
ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE -  PI

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO

CHAMADA PÚBLICA DE N° 012/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001.0000584/2022
OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas interessadas em prestar serviços de 
cuidadores aos alunos com necessidades especiais para atuação nas escolas públicas 
municipais de Marcos Parente - PI.

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, às OShOOmin (oito 
horas), na sala da Comissão Permanente de Licitação -  CPL do Município de Marcos 
Parente - PI. a presidente da CPL, Willy Vieira de Meneses, nomeado pela Portaria n° 
003. de 07 de janeiro de 2022, auxiliado pelos membros da Comissão Permanente de 
Licitação: Andressa Vieira Guimarães e Ciézio Martins da Silva. Dando início aos 
trabalhos o senhor Presidente passou a análise da documentação dos credenciados. Após a análise 
da documentação dos credenciados, considerando toda documentação apresentada, passaremos a 
informar os credenciados aptos a assumir a vaga de acordo com o item 3 do Edital
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ITEM CANDIDATO CREDENCIADO PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO
1 Cam ila Ferreira de Morais Classificado 09 1
2 Dayanne Rodrigues Gomes Classificado 04 2
3 Jovânia Nunes Barbosa Classificado 04 3
4 M aira Fernanda Benvindo Moreira Classificado 00 4

ITEM CANDIDATO FALTA DESCREDENCIADO
I Andrevania Nunes Barbosa De M iranda Certidão Federal Descredenciado
2 Angélica Nunes De Lima Certidão Federal Descredenciado
3 M arlilia De Sousa Silva Certidão Federal Descredenciado

Dessa forma foi encerrada a sessão as 10:20 para publicação do resultado na 
imprensa oficial e comunicado diretamente aos interessados. Nada mais havendo a 
registrar, foi lavrada a presente ata que após lida e achada conforme, será por todos 
assinada. Em caso de interposiçào de recurso, serão as demais intimadas, por correio 
eletrônico, para apresentarem suas contra-razões. A Ata de Julgamento da Habilitação 
encontra-se à disposição dos interessados no site https://www.tce.pi.gov.br, bem como 
para consulta, junto aos documentos de habilitação, na sede da Secretaria Municipal de 
Administração e Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Marcos 
Parente- Piauí, das 08:00h às 13:0()h
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Willy Vieira de Meneses 
Presidente da CPI

Praça Dyrno Pires Ferreira, 261 — Centro — CEP: 64.845-000, tei: 89 3541-1277 
CNPJ: 06.554.133/0001-96 / cplmarcosparente2021 @qmail.com -  MARCOS PARENTE - Piauí
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Comissão Permanente de Licitação

IV -  DECLARAÇÕES PARA COMPROVAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES OE PARTICIPAÇÃO'

a) Declaração, para lins do disposto no inciso XXXIII do arl. 7° da Constituição Federal, de 5 ds omubrc ds 1938, e no inciso
V do arl. 27 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993, que o credenciado não possui ou mantem pessoal empregada(s), com 
menos de 18 {dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insaiubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz a pedir de 14 (quatorze) anos;
b> DECLARAÇÃO, sob as penas previstas no art. 29S do Código Penal, que não tenha sido punido com quaisquei das 
sanções vigentes relativas a susoensâo de participação em notação e impedimento de contatar com a administração: 
declaração ce imdoneidade para notar ou contratar com a adrr>:nistraçâc pública: suspensão temporária, determinada por 
órgãos e entidades dc Poder Executivo Estadual, da participação em chamamento publico e  impedimento de celebrar 
convênio, instrumento congênere, oarcerá ou contrato com estes, por prazo não superior a dois anos; declaração de 
irrdoneidaos para participar de chamamento público ou celebrar convênio, instrumento congênere, parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
í-ftjíi promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
convenente ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

3.7 -  PESSOA JURIOfCA

I - Declaração de aceite e comprometimento com os termos do Edital de Chamada Pública n’ , G25/2Q22:

II- Ato constitutivo (Estatuto ou Contrato Social; devidamente registrado na Junta Comerciar e acompanhado de suas 
respectivas alterações posteriores:

III- Cópia do CP? e RG dos socos ou diretores;

IV- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (Cartão CNPJ):

V- Comprovação de cadastramento no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saude (CNES) atualizado.

VI- Registro ou inscrição na entidade profissional competente.

VII Deciaraçác ds cumprimento ao inciso XXXiil, art. 7® da Constituição Federal (proibição dc trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo condição de 
aprendiz):

VIII- Alvará de licença de funcionamento, vigente;

IX- Alvarfi Sanitário Atualizado, expedido psia Vigilância Samiária Municipal;

X- Comprovante da inscrição municipal e/ou estadual.

XI- Quanto à feguisnóade fiscal e económico-financeira ria empresa:

a) Certificado de Regularidade junto ao FGT S dentro no prazo cte validade;

b) Certidão negativa cu positiva com efeitos de negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à divida 
ativa da união:

cj Certidão negativa ou positiva com efeitos ce negativa de Tributos Estaduais expedias pela Secretaria e/ou 
Delegada da Fazenda Estadual, dentro do prazo de validade:

d) Certidão de regularidade fiscal junto ao Município dc domicilie ou sede da licitante, dentro co prazo ce validade:

e) Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa dc- débitos trabalhistas:

fl Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo (s) distribuidor (es) da Justiça da sede da licitante.

XII- Declaração assinada peto responsável legai indicando banco, agência e conta bancária na qual serão depositados 
os pagamentos dos serviços prestados.
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AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELE I RÔNICO P ARA REGISTRO DE PR E Ç O S-SR P  N \ 03672022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001.0000800/2022

A Prefeitura Municipal de Marcos Parente -PI, através de seu Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, nomeada na Portaria N” 004 de 07/01/2022, tome público licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO. N* 36/2022, do tipo Menot Preço por Item, em
conformidade com a Lei Federai i f  10.520/2002, Decreto n” 10.024/2019 e com a Lei 
Federal t f  8.666/1993. cujo objeto é Registro de preços para a Locação de Veículos para 
secretaria de saúde de Marcos Parente- Pi, conforme edital e anexos. Acolhimento das 
Propostas: Á Partir do dia 04/11/2022: Do Encerramento das Propostas. Á partir do dia 
17/11/2022 as 08:00 horas; Inicio da Sessão de disputa de preços. À partir do dia 
17/11/2022 às 08:10 horas; Referência de tempo: 1 loráno de Brasília; O Edital completo 
estará á disposição dos interessados na CPL, que deverão solicitai via correio eletrônico 
cplmarcosparenfe2021 (a-amai 1 .com.

Marcos Parente (PI), 01 de novembro de 2022.

Willy Vieira de Meneses 
Pregoeiro Oficial do Município

Praça Dvroo Pires Ferreira, 261
CNPJ: 06.55ã.133/0001-96 /

Cenfro - CEP 64.046-600. tel: 893641-1277 
MARCOS P.ARENTE - Piauí
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3.7.1- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

3.7.1.1- Comprovação de Capaoriatte Técnica, através da apresentação de Atestado cs) expedido ís) por pessoa 
jurídica de direito pú&fico ou privado, comprovando que a credenciaria possui aptidão para oesempenhe de atividade 
pertinente e compatível em característica, com o objeto da licitação;

3.7.1.1.1- O  (s) atestado (s) apresentado (s) oeverá (èo) conter as seguintes informações: nome do 
contratado e do contratante, identificação do üpo ou natureza do serviço, endereço completo do serviço, nome e 
título dos responsáveis técnicos, descrição dos serviços executados

3.7.12 Registro ou inscrição na entidade profissional competente.

3.7.1.3 Declaração formai com indicação do Responsáve* Técnico {Profissional responsável pela realização do 
serviço nos estabelecimentos de saúde municipais ou Policiinica de Fioriano-Plj peía credenciada e prova de 
seu respectivo registro no Conselho de Ciasse competente;

3.7.1.3.1- A  dedaração deverá ser assinada peio representante tega! da empresa.

3.7.1.4 Declaração formal de que a entidade dispõe de todos os aparelhos, equipamentos, pessoal e espaço físico 
necessários à realização dos serviç-os a que se está habilitando.

3.7.1.5 Declaração da capacidade técnica instalada p ró p r ia  que dispõe para 3 contratação com o 
Município, indicando s Quantidade mensal, firmada pelo representante legal ou procurador da Entidade

Mantendo-se inalterados iodas as demais informações publicadas aoteriormente.

Floriano (PI). 16 de setembro do 2022

Ângela Emanueíy Damas Cosia 
Presidente CPL-SMS/PMF-P1 

Secre taria  M un ic ipa l de Saúde Floriano/PI

E S T A D O  D O  P IA U Í
P R E F E I T U R A  M U N IC IP A L  D E  M A R C O S  P A R E N T E  -  PI

A T A  1>A S F .S S À O  I>F. J I J 1 T 5 A IV I E N T O

C H A M A D  A  P f. O l .I C A  D E  N® 0 1 2 /2 0 2 2  
P R O C E S S O  A D M IN IS T R A T IV O  X® OO t .0 0 0 0 5 8 4 /2 0 2 2  
O B JE T O : C re d e n c ia m e n to  d r  p e s so a s  f ís ic a s  in te re ssa d a s  e m  p res ta r  s e rv iço s  de 
cv iidadores ao s a lu n o s  c o m  n e ce ss id a d es  e sp e c ia is  paru  a tu a ç ã o  n a s  e sc o la s  púb lico s 
m u n ic ip a is  d e  M a rc o s  P a ren te  -  P t.

A os 2 7  (v in te  e se te )  d ia s  do  m és d e  o u tu b ro  de  d o is  m il o  v in te  e d o is . à s  OfihOOmiu (o ito  
h o ras ) , n a  sa ia  d a  C o m issã o  P e rm an e n te  d c  L ic ita çã o  C P L  d o  M u n ic íp io  d c  M arcos 
P a ren te  -  P I, a  p res id en te  d a  C P I., W flly  V ie i ra  d c  M e n e s e s ,  n o m e ad o  p e la  P o rta ria  n" 
00 3 . d e  07  d e  ja n e ir o  d e  2 0 2 2 , a u x ilia d o  p e to s  m e m b ro s  d a  C o m is sã o  P e rm an e n te  de 
L ic itação : A n d re s s a  V ie i r a  G u im a r ã e s  c- C iê z iu  M a r t in s  d a  S i lv a . Dando inicio nos 
(labufiios o  senhor Presidente passou a análise da docum entação dos credenciados. A pós a análise 
da docum entação dos credenciados. considerando toda  doe um em açõo apresentada, passarem os a

M A R C O S
P A R E N T E

ITf-M :■ CAVS>!DATO CRUÜLXCIAÜO : PO M I.A Ç À O  í I.L.ASStnCACAO .

• 2 i
Classificado 09

'■ OavijuTie Rw liieues Gome» Clnssi ficado 04 í 2 j
J i iovàn ia  N unes Barbosa Classificado 0 i 3 i

D e s s a  fo rm a  fo i e n ce rrad a  a  se ssão  a s  1 0 :2 0  p a ra  p u b lic a ç ã o  d o  re su l tad o  n a  
im p re n sa  o f ic ia l r  c o m u n ica d o  d ire tam e n te  a o s  in te ressa d o s . N a d a  m a is  ha v en d o  a 
r eg is tra r , fo i la v ra d a  a  p rese n te  a ta  q u e  a p ó s  tid a  c  ach a d a  c o n fo rm e , se rá  p o r  to d o s  
a ssin a d a . P m  c aso  d c  in le rp o s iç ã o  d c  rec u rso , s e rã o  as d e m a is  in tim a d a s , p o r  c o rre io  
e le trô n ic o , p a ra  a p re se n ta re m  su a s  c o n tra -ra z õ e s . A  A ta  d e  Ju lg a m e n to  d a  H ab ilita çã o  
c u co n tre -sc  à  d isp o s iç ã o  d o s  in te ressa d o s  n o  s ite  Lutps./Avwvv.te c .p i.g o v .b r , bem  co m o  
p a ra  c o n su lta , ju n to  aos d o c u m e n to s  d e  h a b ilita çã o , n a  s e d e  d a  S e c re ta r ia  M u n ic ip a l dc 
A d m in is tra çã o  e  C o m is sã o  P e rm an e n te  d e  L ic ita çã o  d a  P re fe itu ra  M u n ic ip a l d e  M arcos 
P a ren te - P iau í, d a s  06:001» à s  i.3 OOh.

W illy  V ie ira  d c  M e n ese s 
P re s id e n te  d a  C P L

A n d rc s s a  V ie ir a  G u im a rã e s
Secretaria

O é a io  M a rtin s  .ia  S ilv a  
Membro
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